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             DECRETO Nº. 023/2015 
 

 
SÚMULA: Nomeia a Coordenadora da PROVOPAR AÇÃO SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE MIRADOR, e dá outras providências. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas por LEI. 

 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. – Fica nomeada a Senhora SANDRA REGINA MARQUES, portadora do 
RG nº. 6.980.323-7 SSP - PR e o CPF nº. 021.124.519-44, para exercer a função de 
Coordenadora do PROVOPAR AÇÃO SOCIAL DO MUNICIPIO DE MIRADOR, conforme o 
Estatuto da PROVOPAR AÇÃO SOCIAL DO MUNICIPIO DE MIRADOR. 

 
Art. 2º. – Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para comporem a 

vice-coordenadoria, 1º tesoureiro, 2ª tesoureira, 1ª secretaria e a 2ª secretaria do PROVOPAR 
AÇÃO SOCIAL DO MUINICIPIO DE MIRADOR: 

 

MEMBROS CPF 

VICE-COORDENADORA 

MIRIAN ESTRADA 026.696.699-30 

1º TESOUREIRO 

GRACIEL JOSE NETO 516.128.959-72 

2º TESOUREIRO 

CARLA RAMOS CANAVER 058.237.449-94 

1º SECRETARIO 

JUCIANA CORDEIRO DOS SANTOS 082.180.859-12 

2º SECRETARIO 

KARLA TAIANA DOS SANTOS SCHUROFF 087.038.879-79 

 
 
Art. 4º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de maio de 2015.. 

 
 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 


